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SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta
à indicação número 2796/2022. de autoria do Vereador JOGO CLEMENTE. sobre o
assunto, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria Municípa
daEducação

estima e consideração
Na oportunidade. renovamos os protestos de

Atenciosamente

ILVA
Gabinete
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Araraquara, 01 de julho de 2022

Alar Salva
Chefe de Gabinete

Assunto: Indicação n' 2796/2022 -- Vereador João Clemento- indicação para propor a
implementação do Programa Criança.Ecológica-- Processo 35722/2022.

Senhor Chefe de Gabinete

Em resposta ao Indicação n' 2796/2022, encaminho manifestação desta Secretaria,
com infomaações da Coordenadoria Executiva de Políticas Educacionais:

Considerando que o Programa Criança Ecológica visa atender todas as crianças do
município, não se limitando ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Educaçãot

Considerando que o Programa prevê a realização de atividades de educação
ambiental diversificadas , tais como, visitas e vivências em diferentes espaços, como, a exemplo
da cidade de São Paulo, parques ecológicos, unidades de conservação, jardins, zoológicos etc.;

Considerando que o Programa presta atendimento às escolas municipais, estaduais
e privadas, além dos espaços do programa permanecerem abertos aos finais de semana para visita
ao público em geral

Considerando que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
conta com a Gerência de Educação Ambiental, mobilizadora e realizadora de diferentes
proposições ao município;

Considerando que o Programa é de atribuição de órgãos específicos de educação
ambiental, não cabendo a Secretaria Municipal da Educação a elaboração, iniciativa e
implementação do Programa, sendo esta, beneficiária da ação;
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Portanto, saudamos a indicação feita pelo nobre Vereador e nos dispomos a apreciar

o prometo elaborado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, avaliando as
contribuições deste ao itinerário educacional pedagógico da Rede Municipal de Educação.

Atenciosamente.

/
ÉLIÃ MERA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação


